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LEI Nº 3.374, DE 17 DE MARÇO DE 2014.
“Autoriza o Poder Executivo a doar área de imóvel de sua propriedade ao Fundo de Arrendamento Residencial – FAR, gerido pela Caixa Econômica Federal para o Programa Minha Casa Minha Vida”.

O Povo do Município de Manhuaçu, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a doar, ao Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, gerido pela Caixa Econômica Federal, área de 12.000,00 m2 (doze mil metros quadrados) do imóvel de propriedade do Município de Manhuaçu, conforme croqui anexo, com a seguinte descrição: “o imóvel inicia junto ao marco 01, descrito em planta anexa, com coordenadas TOPOGRAFIA Este (X) 1.000,0000 e Norte (Y) 1.000,0000; do vértice 01 segue até o vértice 02, em uma distância de 19,44 m, do vértice 02 segue até o vértice 03 frente no ângulo interno de 90º0’00”, em uma distância de 150,00 m, confrontando com RUA A, por divisa com MARCO, do vértice 03 defletindo a esquerda segue até o vértice 04 lateral direita no ângulo interno de 90º0’00”, em uma distância de 80,00 m, confrontando com Município de Manhuaçu, por divisa com MARCO, do vértice 04 defletindo a esquerda segue até o vértice 05 fundos no ângulo interno de 90º0’00”, em uma distância de 150,00 m, confrontando com Município de Manhuaçu, por divisa com MARCO, do vértice 05 defletindo à esquerda segue até o vértice 02 lateral esquerda (início da gleba), no ângulo interno de 90º0’00”, em uma distância de 80,00 m, confrontando com a RUA B por divisa com marco, fechando assim a área de 12.000,00 m2.

§ 1º. A referida gleba de terreno será desmembrada de uma área maior conhecida como Clube do Sol, situada no lugar denominado Pouso Alegre, neste Município, registrada no Cartório de Registro de Imóveis na matrícula 19.130, Livro -2-RG.

§ 2º. A área doada é por esta Lei desafetada de sua destinação primitiva.

Art. 2º. A doação do imóvel de que trata esta Lei destina-se exclusivamente a edificação de moradias de interesse social para a população de baixa renda, mediante o Programa Minha Minha Vida no Município de Manhuaçu através do Fundo de Arrendamento Residencial gerido pela Caixa Econômica Federal.

Art. 3º. Os beneficiários do Programa Minha Casa Minha Vida serão selecionados pelo Município de Manhuaçu, mediante critérios técnicos e objetivos, dentre os quais devem constar os indicados pela Caixa Econômica Federal, gestora do Fundo de Arrendamento Residencial - FAR.

Art. 4º. Em nenhuma hipótese o Fundo de Arrendamento Residencial - FAR poderá dar ao imóvel, objeto da doação, destinação diversa da constante nesta Lei, nem oferecer o imóvel em qualquer modalidade de garantia, sob pena de acarretar a nulidade, de pleno direito, da doação, revertendo o imóvel ao domínio do Município de Manhuaçu/MG.

§ 1º. Também dar-se-á a revogação da doação caso o donatário não inicie a execução das obras de engenharia civil no imóvel doado no prazo de 02 (dois) anos, contados do ato jurídico que formalizar a doação.

§ 2º. A revogação nesses casos operar-se-á automaticamente, independentemente de aviso, interpelação ou notificação, não fazendo o donatário direito a qualquer espécie de indenização, independente da sua natureza. 

Art. 5º. O imóvel objeto da doação ficará isento de qualquer imposto municipal enquanto permanecer sob a propriedade do Fundo de Arrendamento Residencial.

Art. 6º. Fica revogada a Lei Municipal nº 2.961/2010, que dispõe sobre a doação de uma área para o Instituto Federal de Educação e Ciências.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Manhuaçu (MG), 17 de março de 2014.

Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
